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   SANEAMENTO  

VVVViiiilllla Real Santistaa Real Santistaa Real Santistaa Real Santista    recrecrecrecebe vielasebe vielasebe vielasebe vielas    sanitsanitsanitsanitáriasáriasáriasárias    

paraparaparapara    coleta de esgotcoleta de esgotcoleta de esgotcoleta de esgotoooo        
A Sabesp (Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo), em parceria com a 
Prefeitura de Hortolândia, realiza a implantação 
da rede de esgoto nas vielas sanitárias de 
aproximadamente 200 residências, na Vila Real 
Santista. O trabalho acontece entre as ruas Ana 
Boaventura Messa, Juversino Martins, Reinaldo 
Carlos de Brito e em parte da Ismael Honório 
de Almeira, antiga Rua 38, localizada entre a 
Vila Real Santista e o Jardim Nossa Senhora 
Auxiliadora. 

Esta é mais uma etapa necessária para o 
município alcançar a meta de 100% na 
cobertura de coleta e tratamento de esgoto 

domiciliar. Hortolândia conta com 96,3% de 
rede coletora de esgoto. A previsão é que até 
2020 todo o esgoto da cidade seja coletado e 
tratado.  

A tubulação é implantada na parte dos fundos 
dos imóveis, num trecho onde não pode haver 
construções de alvenaria. Após a implantação 
da tubulação o esgoto será direcionado à ETE 
(Estação de Tratamento de Esgoto).  

Os indicadores apontam que Hortolândia está à 
frente da maioria das cidades brasileiras: 
conforme dados do SNIS (Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento), a média 
nacional de atendimento de esgoto é de 

50,26%. Hortolândia já conta com 96,3% de 
cobertura do serviço. 
 

 
Hortolândia avança rumo aos 100% de 
esgoto coletado e tratado

PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Administração 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PortariaPortariaPortariaPortariassss    
    
PORTARIA NPORTARIA NPORTARIA NPORTARIA Noooo    2347/20192347/20192347/20192347/2019    ----    Para apuração dos fatos descritos no PMH nº 7844/2007, onde foi determinada a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, ficam nomeados os 
seguintes membros para compor a Comissão Sindicante: Para apuração dos fatos a que se refere o artigo 1º ficam nomeados: IIII---- José Humberto Zanotti, da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos. como presidente: IIIIIIII----    William Eduardo Alves Fabiano, da Secretaria Municipal de Finanças., como membro; IIIIIIIIIIII----Sátira Idalina Souza Lima, da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas., como membro; Parágrafo único. Parágrafo único. Parágrafo único. Parágrafo único. Os trabalhos serão secretariados pela servidora Daniela Isolina da Costa, da Secretaria de Assuntos Jurídicos. Os trabalhos da comissão 
devem ser concluídos no prazo de trinta dias, a contar da instalação dos trabalhos, conforme estabelecido no § 3º do art. 394, da Lei 2004/08. 
 
PORTARIA NPORTARIA NPORTARIA NPORTARIA No o o o 2349/2019 2349/2019 2349/2019 2349/2019 ----    Para apuração dos fatos descritos no PMH nº 7242/2019, onde foi determinada a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, ficam nomeados os seguintes 
membros para compor a Comissão Processante: Para apuração dos fatos a que se refere o artigo 1º ficam nomeados: IIII---- Silvania Anizio da Silva – Secretaria Municipal de Governo, como 
presidente: IIIIIIII----    Karina de França Sosa Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, como membro; IIIIIIIIIIII---- Sandra Luiza Conde da Silva – Secretaria Municipal de  Obras, como 
membro; Os trabalhos serão secretariados pela servidora Edicrea Rose Rodrigues, da Secretaria de Assuntos Jurídicos. Os trabalhos da comissão devem ser concluídos no prazo de sessenta 
dias, a contar da citação do servidor acusado, conforme estabelecido no § 1º do art. 384, e devem se ater à inobservância aos incisos I, VII, e XXIII do art. 289 e prática dos atos previstos nos 
incisos VIII e XXVII do art. 291, todos da Lei nº 2004/08. 
 
PORTARIA NPORTARIA NPORTARIA NPORTARIA Noooo    2373/2019 2373/2019 2373/2019 2373/2019 ----    Para apuração dos fatos descritos no PMH nº 7922/2019, onde foi determinada a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, ficam nomeados os 
seguintes membros para compor a Comissão Sindicante: Para apuração dos fatos a que se refere o artigo 1º ficam nomeados: IIII---- Benedito Ferreira de Araújo – Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos. como presidente: IIIIIIII----    Helena Juracy Bueno Negri    ––––    Secretaria Municipal de Finanças., como membro; IIIIIIIIIIII----    Rosangela Aparecida da Silva ––––    Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos., 
como membro; Parágrafo único. Parágrafo único. Parágrafo único. Parágrafo único. Os trabalhos serão secretariados pela servidora Edicrea Rose Rodrigues , da Secretaria de Assuntos Jurídicos. Os trabalhos da comissão devem ser concluídos 
no prazo de trinta dias, a contar da instalação dos trabalhos, conforme estabelecido no § 3º do art. 394, da Lei 2004/08. 
    

Resultado da Junta Médica OficialResultado da Junta Médica OficialResultado da Junta Médica OficialResultado da Junta Médica Oficial    
    

Data da JuntaData da JuntaData da JuntaData da Junta    15/0715/0715/0715/07/2019/2019/2019/2019    
Nº ProcessoNº ProcessoNº ProcessoNº Processo    Resultado da JuntaResultado da JuntaResultado da JuntaResultado da Junta    
6445/2019 Concedido 30 dias para Licença de Acompanhamento Familiar 
6799/2019 Concedido 30 dias para Licença de Acompanhamento Familiar 
15813/2018 Realizada Avaliação Documental do Processo 
9505/2014 Realizada Avaliação Documental do Processo 

Saiba mais em hortolandia.sp.gov.br 
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COMUNICADO COMUNICADO COMUNICADO COMUNICADO ––––    ANÁLISE ANÁLISE ANÁLISE ANÁLISE DDDDE AMOSTRAE AMOSTRAE AMOSTRAE AMOSTRA    

    
Pregão Pregão Pregão Pregão R.P. R.P. R.P. R.P. Nº: Nº: Nº: Nº: 57/1957/1957/1957/19    ----    PMH nº. PMH nº. PMH nº. PMH nº. 5585/20195585/20195585/20195585/2019    ----    Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: Aquisição de troféus e Medalhas 
O Município de Hortolândia torna público que, após análise da amostra apresentada pela empresa C&C Campinas Comercial Ltda. referente ao item 07 do Lote 01 (cota principal e reserva) 
foi considerada aprovada. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição de eventuais recursos. Este mesmo prazo será concedido para apresentação de contrarrazões recursais. 
Hortolândia, 18 de julho de 2019. Marlene Batista do NascimentoMarlene Batista do NascimentoMarlene Batista do NascimentoMarlene Batista do Nascimento    ----    Departamento de Suprimentos Departamento de Suprimentos Departamento de Suprimentos Departamento de Suprimentos ----    DiretoraDiretoraDiretoraDiretora    
 

CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO    
    
Processo Administrativo nº 4374/2019Processo Administrativo nº 4374/2019Processo Administrativo nº 4374/2019Processo Administrativo nº 4374/2019    
Pregão R.P.  nº 55/2019Pregão R.P.  nº 55/2019Pregão R.P.  nº 55/2019Pregão R.P.  nº 55/2019    
Edital nº 75/2019Edital nº 75/2019Edital nº 75/2019Edital nº 75/2019    
Objeto: “aquisição de materiais de ostomia”.Objeto: “aquisição de materiais de ostomia”.Objeto: “aquisição de materiais de ostomia”.Objeto: “aquisição de materiais de ostomia”.    
Decorrido o prazo recursal quanto ao resultado da análise de amostras, e considerando a desclassificação das empresas Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda relativas aos itens 05, 09, 11, 
14, 15, 22, 30, 31, 38 e 39 (cota principal); BMD – Comércio de Produtos Médicos Ltda relativa ao item 10 (cota principal); e, Aramed Comercial Hospitalar Eireli – ME relativas aos itens 
46 e 47 (cota principal/cota reservada), convocamos as empresas classificadas em segundo lugar a apresentarem suas amostras no prazo de atconvocamos as empresas classificadas em segundo lugar a apresentarem suas amostras no prazo de atconvocamos as empresas classificadas em segundo lugar a apresentarem suas amostras no prazo de atconvocamos as empresas classificadas em segundo lugar a apresentarem suas amostras no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar do dia é 10 (dez) dias corridos a contar do dia é 10 (dez) dias corridos a contar do dia é 10 (dez) dias corridos a contar do dia 
seguinte ao da publicação desta:seguinte ao da publicação desta:seguinte ao da publicação desta:seguinte ao da publicação desta: BMD – Comércio de Produtos Médicos Ltda para os itens 05, 09, 14, 15, 22, 38 e 39 (cota principal); Hospec Hospitalar Ltda para os itens 10, 11, 30 
(cota principal) e 46 e 47 (cota principal/cota reservada). A empresa Cirúrgica Califórnia Eireli – ME, classificada em segundo lugar para o item 31 da cota principal teve sua amostra 
analisada e aprovada quanto ao mesmo item da cota reservada ao qual sagrou-se vencedora, ficando dispensada de apresentação de nova amostra.  
Hortolândia, 18 de julho de 2019. 
Aline Marcelino GarciaAline Marcelino GarciaAline Marcelino GarciaAline Marcelino Garcia    
PregoeiraPregoeiraPregoeiraPregoeira    
    

CONVOCAÇÃO CONVOCAÇÃO CONVOCAÇÃO CONVOCAÇÃO ––––    PROCESSO SELETIVO 001/2017PROCESSO SELETIVO 001/2017PROCESSO SELETIVO 001/2017PROCESSO SELETIVO 001/2017    
 
O Departamento de Gestão de Pessoal convoca os candidatos aprovados em Processo Seletivo abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem no dia 23/07/2019, no 
horário abaixo relacionado, no Departamento de Gestão de Pessoal, situado à Rua Argolino de Moraes, nº 405, Vila São Francisco, Hortolândia – SP, para tratar de sua contratação. O não 
comparecimento implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo 001/2017.  
Aos candidatos ao emprego de professor de educação básica, favor trazer original e cópia do certificado de conclusão e histórico escolar ou original e cópia do diploma e histórico escolar. 
Caso trabalhe em outra instituição, trazer a atribuição. 
Emprego: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA   
Especialidade: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL 
Horário: 14:00 h. 

CLASS NOME DOCUMENTOS 

558º DENISE DE SOUZA MARTINS 48810204-2 

559º VIVIAN AANICCHINI FORNER 419867569 

560º JESSICA SILVA CAMILLO CAMARGO 36.892.700-3 

 
Hortolândia, 19 de julho de 2019 
IEDA MANZANO DE OLIVEIRAIEDA MANZANO DE OLIVEIRAIEDA MANZANO DE OLIVEIRAIEDA MANZANO DE OLIVEIRA    
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOALSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOALSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOALSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PESSOAL    
 

COMUNICADOSCOMUNICADOSCOMUNICADOSCOMUNICADOS    
    
DESPACHO DESPACHO DESPACHO DESPACHO ----    PMH nº 7549/19PMH nº 7549/19PMH nº 7549/19PMH nº 7549/19 - Dispensa de Licitação nº 36/19 - Objeto:“Contratação de empresa especializada no desenvolvimento de estudos e pesquisas ambientais aplicadas, as 
prospecções, levantamento, pesquisas aplicadas de campo e a elaboração dos projetos básicos de arquitetura e/ou engenharia para subsidiar a 2ª etapa da implantação das obras do programa 
de infraestrutura urbana e desenvolvimento sustentável no Município de Hortolândia-SP ” Contratante: Município de Hortolândia/Secretaria de Obras - Contratada: FUNDAÇÃO PARA 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA. Enquadramento Legal: Artigo 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. Com base nas disposições legais contidas no artigo 24, Inciso 
XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO a decisão administrativa e AUTORIZO a contratação da FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA.No valor de R$ 
1.953.889,90, devendo onerar a dotação orçamentária do presente exercício da ficha 234. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada 
no respectivo orçamento-programa. Hortolândia, 18 de julho de 2019. Sérgio Marasco Torrecilas/Secretário Municipal de Obras 
 
EXTRATO DEEXTRATO DEEXTRATO DEEXTRATO DE    CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO    N°. N°. N°. N°. 263/19263/19263/19263/19 – Contratada: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ. N°.62.162.847/0001-20 - PMH nº. 1049/19 – Concorrência Pública 
Internacional Nº 02/19 – Objeto: Contratação de empresa especializada para execução das obras de duplicação da Avenida São Francisco de Assis e Implantação de Posto de 
Monitoramento no município de Hortolândia, São Paulo, conforme especificações contidas no Memorial Descritivo – Valor R$ 8.285.284,42 - Prazo: 10 (dez) meses, contados da Ordem 
de Início dos Serviços – Assinatura: 17/07/19. Hortolândia, 17 de julho de 2019 – Sergio Marasco Torrecillas - Secretário de Obras  
 
EXTRATO DE EXTRATO DE EXTRATO DE EXTRATO DE TERMO DE REAJUSTETERMO DE REAJUSTETERMO DE REAJUSTETERMO DE REAJUSTE    nnnnºººº    226/226/226/226/11119 9 9 9 ----    ORIGINÁRIO AO CONTRATO nº 234/17 ORIGINÁRIO AO CONTRATO nº 234/17 ORIGINÁRIO AO CONTRATO nº 234/17 ORIGINÁRIO AO CONTRATO nº 234/17 ––––    Pregão 56/17 Pregão 56/17 Pregão 56/17 Pregão 56/17 ––––    PMH PMH PMH PMH nnnn° ° ° ° 13515/1713515/1713515/1713515/17 - Contratada: PURO SABOR SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ: 22.893.182/0001-00 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de nutrição e alimentação para o fornecimento de refeições destinadas a servidores, conforme 
Memorial Descritivo– Valor R$ 16.636,86 – Assinatura 06/06/19. Hortolândia, 17 de julho de 2019. Joldemar Nunes Correa - Secretaria de Segurança.    
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Edital Complementar do Edital Complementar do Edital Complementar do Edital Complementar do Edital SMAGP/Edital SMAGP/Edital SMAGP/Edital SMAGP/DDDDGP nº GP nº GP nº GP nº 000000002222////2019201920192019    

Prorrogação das Inscrições 
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Hortolândia, torna público o presente edital complementar referente ao processo aberto de remoção 
voluntária para as vagas que especifica, a ser operacionalizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal, em conjunto com a Escola de Gestão Pública de Hortolândia, destinado à inscrição 
para remoção voluntária para as vagas que especifica e oferta às servidoras e aos servidores estáveis, ocupantes do cargo de Agente de Gestão nas especialidades: Auxiliar Administrativo, 
Assistente Administrativo, Assistente Técnico em Gestão e, Técnico em Gestão, conforme o regramento disciplinado no presente edital. 
Ficam prorrogadas até 27/07/2019 as inscrições para o processo de remoção e o cronograma constante do Anexo II passa a viger, conforme abaixo. 
Anexo II – Cronograma 

 

EventoEventoEventoEvento    PPPPrazorazorazorazo    ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação    

Divulgação do Edital no DOM 19191919/jul/19/jul/19/jul/19/jul/19    Publicação no DOM. 

Período de Inscrição 21212121/jul a 2/jul a 2/jul a 2/jul a 27777/jul/19/jul/19/jul/19/jul/19    As inscrições podem ser realizadas presencialmente no ou por meio eletrônico pelo 
endereço atosdgp.sma@hortolandia.sp.gov.br  

Comunicação às secretarias municipais dos inscritos 22229999/jul/19/jul/19/jul/19/jul/19     

Prazo para manifestação das secretarias municipais 30303030/jul a /jul a /jul a /jul a 05050505////agoagoagoago/19/19/19/19    A manifestação das secretarias municipais versarão sobre a necessidade ou não de 
reposição em caso.  

Divulgação preliminar da classificação dos inscritos 12121212/ago/19/ago/19/ago/19/ago/19    Publicação no DOM. 

Recursos da classificação preliminar 13131313/ago/19/ago/19/ago/19/ago/19    Requerimento formal presencial entregue no DGP da 8:00 às 16:30 horas. 

Divulgação dos resultados da análise de recursos 11119999/ago/19/ago/19/ago/19/ago/19     

Divulgação da classificação final e convocação da reunião de 
atribuição 

11119999/ago/19/ago/19/ago/19/ago/19    Publicação no DOM e comunicação por e-mail aos classificados. 

Reunião de atribuição das vagas para remoção. 
22222222/ago/19/ago/19/ago/19/ago/19    

às 8:30às 8:30às 8:30às 8:30    
Local previsto: auditório da EGPH. A data, horário e o local da reunião serão confirmados no 
ato divulgação da classificação.  

Hortolândia, 19 de julho de 2019 
Ieda Manzano de OliveiraIeda Manzano de OliveiraIeda Manzano de OliveiraIeda Manzano de Oliveira    
Secretária Municipal de Administração e Gestão de PessoalSecretária Municipal de Administração e Gestão de PessoalSecretária Municipal de Administração e Gestão de PessoalSecretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal    
    
Claudemir Aparecido Marques FranciscoClaudemir Aparecido Marques FranciscoClaudemir Aparecido Marques FranciscoClaudemir Aparecido Marques Francisco    
DiretorDiretorDiretorDiretor    do Departamento de Gestão de Pessoaldo Departamento de Gestão de Pessoaldo Departamento de Gestão de Pessoaldo Departamento de Gestão de Pessoal    
    
Carlos MaldonadoCarlos MaldonadoCarlos MaldonadoCarlos Maldonado    
DiretorDiretorDiretorDiretor    da Escola de Gestão Pública de Hortolândiada Escola de Gestão Pública de Hortolândiada Escola de Gestão Pública de Hortolândiada Escola de Gestão Pública de Hortolândia    
 

JULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTO 
    

Diante das provas carreadas aos autos do PMH n.º 4675/2019PMH n.º 4675/2019PMH n.º 4675/2019PMH n.º 4675/2019 e em razão do bem elaborado relatório da Comissão Processante cujas razões utilizo para o fim de decidir pela aplicação da 
penalidade de suspensão de 60 (sessenta) dias ao(a) servidor(a) M. A. S. M., M. A. S. M., M. A. S. M., M. A. S. M., com providências 
Hortolândia, 15 de julho de 2019. 
Ângelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto Perugini 
Prefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de Hortolândia 

    
JULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTOJULGAMENTO 

    
Diante das provas carreadas aos autos do PMH n.º 20060/2017PMH n.º 20060/2017PMH n.º 20060/2017PMH n.º 20060/2017 e em razão do bem elaborado relatório da Comissão Processante cujas razões utilizo para o fim de decidir pela aplicação da 
penalidade de suspensão de 90 (noventa) dias ao(a) servidor(a) A. J. S. F., A. J. S. F., A. J. S. F., A. J. S. F., com providências 
Hortolândia, 18 de julho de 2019. 
Ângelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto PeruginiÂngelo Augusto Perugini 
Prefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de HortolândiaPrefeito do Município de Hortolândia    
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Secretaria de Finanças 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

 
 

A Secretaria de Finanças, por meio do Departamento Tributário/DACT, comunica:  
Decisão dos processos administrativos tributários, despachados pelo Secretário Municipal de Finanças. 

 

 

    Nome do ContribuinteNome do ContribuinteNome do ContribuinteNome do Contribuinte    ProcessoProcessoProcessoProcesso    AnoAnoAnoAno    AssuntoAssuntoAssuntoAssunto    SituaçãoSituaçãoSituaçãoSituação    

1. IVANILDE FERNANDES 2684 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

2. NAJARA QUITERIA DOS SANTOS VIANA DOS REIS 3524 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

3. LUIZ ANTONIO DE FARIA 3525 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

4. MANOEL PINTO DE OLIVEIRA 3723 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

5. JOSE ANTONIO DA SILVA 3724 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

6. CARLOS CANDIDO DA SILVA 3726 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

7. ELIANE TEIXEIRA MATEUS 3728 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

8. ELIO  APARECIDO CARACHESTE 3729 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

9. MARIA INEZ DE SOUZA VASQUES 3731 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

10. JOSE BAIANO DE SOUZA 3733 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

11. EDIUZA SILVA BARBOSA DE MORAES 3736 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

12. ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 3741 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

13. JOSE ORLANDO ADÃO 3944 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

14. MARIA DO SOCORRO SILVERIO CRUZ 3991 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

15. MARIA REJANIO DOS SANTOS 4164 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

16. THAIRINY PATRICIA OLIVEIRA 4165 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

17. OTILIA MACEDO SEVERINO 4172 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

18. MANOEL QUERUBIM 4175 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

19. FLORA RODRIGUES DE SOUZA 4176 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

20. ANTONIO CARLOS SALLES 4177 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

21. EDSON DOS SANTOS 4178 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

22. FRANCISCO DUQUE FILHO 4180 2019 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 

23. ERIC DA SILVA SANTANA 6549 2019 RESSARCIMENTO DE IPVA DEFERIDO 

24. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 6558 2019 CANCELAMENTO ISSQN DEFERIDO 
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Secretaria de Inclusão Social 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 
COMUNICADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOSCOMUNICADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOSCOMUNICADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOSCOMUNICADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS–––– PMH n° 3812/2019- Chamamento Público nº 02/19. Objeto: “CREDENCIAMENTO para a Celebração de Termo de Colaboração para 
Desenvolvimento das Ações Estratégicas do PETI para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 11 meses e 29 dias, no Município de Hortolândia, conforme Memorial Descritivo”. Comunicamos 
que no dia 11/07/2019, com abertura da sessão ás 09:00min, procedemos o recebimento do Envelope 01 das OSC Centro Comunitário São Pedro, ADRA – Agência Adventista de 
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Central Brasileira, Instituto Educacional de Assistência Social dos Evangélicos de Hortolândia e Região – IESEHR, Associação Casa da Criança 
Feliz, I.E Projetos e Ações Sociais – Instituto Esperançar, Associação Batista Fruto da Esperança – ASBAFE e Associação Beneficente Pedra Viva - Centro de Treinamento Integral Moriah. O 
conteúdo dos envelopes, com as propostas,foi verificado estando aptas ao prosseguimento as OSC pleiteantes e que se dará em data oportuna. Nada mais havendo a ser tratado, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recursos e contrarrazões.  
Hortolândia, 11 de julho de 2019.    
Gerson FerreiraGerson FerreiraGerson FerreiraGerson Ferreira    
Vice Presidente da Comissão Vice Presidente da Comissão Vice Presidente da Comissão Vice Presidente da Comissão de Seleção de Parceriasde Seleção de Parceriasde Seleção de Parceriasde Seleção de Parcerias    
 

CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS 

CMDCA - Conselho da Criança e do Adolescente 
 CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

gersonferreira
Destacar
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O Diário Oficial do Município de Hortolândia (Decreto Municipal nº. 3.770, de 27 de Abril de 2017) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Hortolândia. 
 
 
 

CONTEÚDO - O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser 
encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 19 3965-1400. 

 
 
 

IMPRENSA OFICIAL - Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: Departamento de Comunicação da Prefeitura de Hortolândia, www.hortolandia.sp.gov.br. 
Informações pelo Fone: (19) 3965-1400 ou na Avenida Olívio Franceschini, 2500, Remanso Campineiro, Hortolândia, SP. 

Recebimento de conteúdo para publicação até as 15 horas do dia anterior. 




